
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Indicação ao Prefeito do Recife, Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos,
para  que,  por  meio  dos  órgãos  responsáveis  e  procedimentos  legais  necessários,  seja
garantida  isenção  tributária  referente  ao  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU)  a
centros  culturais,  sedes  de  grupos  culturais  em  atuação,  espaços  culturais  com  ações
formativas,  espaços  museais  de  memória  e  bibliotecas  comunitárias.
 

Em caso de aprovação, encaminhe-se cópia deste Requerimento para:

- Maíra Fischer - Secretária de Finanças do Recife
Contato: cac@recife.pe.gov.br
- Ricardo Melo - Secretário de Cultura do Recife
Contato: cultura@recife.pe.gov.br 

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  tem por  objetivo  solicitar  a  isenção  tributária  a  centros
culturais, sedes de grupos culturais em atuação, espaços culturais com ações formativas,
espaços museais de memória e bibliotecas comunitárias, por meio dos órgãos responsáveis e
procedimentos legais necessários.

A cultura é um importante patrimônio da sociedade, e é fundamental que o poder
público  adote  medidas  que  fomentem  a  produção  cultural  e  garantam  o  acesso  da
população às manifestações artísticas. Para isso, é necessário criar incentivos que viabilizem
a manutenção e a expansão dos espaços culturais, que são essenciais para a promoção da
cultura e da educação em nossa cidade.
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No entanto, muitas vezes, os diversos custos acabam por inviabilizar a manutenção
desses  espaços,  dificultando  o  acesso  da  população  às  atividades  culturais.  Por  isso,  é
fundamental  que  sejam  adotadas  medidas  para  garantir  a  isenção  tributária  a  centros
culturais, sedes de grupos culturais em atuação, espaços culturais com ações formativas,
espaços museais de memória e bibliotecas comunitárias.

Dessa forma, solicitamos que seja encaminhada uma Indicação ao Prefeito do Recife,
Sr.  João  Henrique  de  Andrade  Lima  Campos,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas
necessárias  para  garantir  a  isenção  tributária  a  esses  espaços  culturais.  Além  disso,
solicitamos  que  seja  encaminhada  uma  cópia  deste  Requerimento  para  a  Secretária  de
Finanças do Recife, Maíra Fischer, e para o Secretário de Cultura do Recife, Ricardo Melo, a
fim de  que  possam tomar  as  medidas  cabíveis  e  necessárias  para  a  implementação  da
isenção tributária.

Com a isenção tributária, esses espaços culturais poderão continuar a desempenhar
um papel fundamental na promoção da cultura, da educação e do desenvolvimento social e
econômico de nossa cidade.

Diante do exposto,  ficam negritadas as  razões pelas  quais  solicitamos o apoio dos
ilustres  Pares  desta  Casa  Legislativa  para  a  aprovação  deste  Requerimento  de  grande
relevância e alcance social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  09 de maio de 2023.

CIDA PEDROSA
Vereadora - PCdoB 
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